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INDICAÇÃO Nº 033/2018 

 

 

Indico à Mesa da Câmara, depois de observadas formalidades 

regimentais usuais, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando 

seus bons préstimos, no sentido de sua Excelência determinar à Secretaria Municipal 

competente, para que seja providenciado o mais breve possível, o conserto do 

“guard-rail” da Estrada Municipal JGR-354 - Alberto Macedo Júnior (Estrada das 

Duas Marias), localizado na curva antes da ponte do Rio Camanducaia, em 

sentido à Rodovia SP-340. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O referido aparelho de proteção está bastante danificado e que 

ao invés de servir para proteger, pode ocasionar ferimentos graves se algum condutor 

de veículo colidir com ele, já que está com partes pontiagudas, podendo ocasionar 

consequências piores para ciclistas e motociclistas, assim, a necessidade de que seja 

melhorado é urgente. 

O conserto sugerido já foi providenciado algumas vezes, mas 

em pouco tempo fica novamente danificado. Talvez o melhor para este ponto da 

estrada fosse a construção de um protetor em concreto, acompanhando o ângulo da 

curva, desta forma, caso houvesse alguma colisão, o veículo poderia deslizar pela 

barreira até que parasse.  

Acredito que esta propositura será bem acolhida pela 

Administração e receberá a devida atenção da Secretaria Municipal competente, para 

que a providência necessária seja tomada o mais breve possível. 

 

Câmara Municipal de Jaguariúna, em 21 de fevereiro de 2018. 

a.)VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em 

Sessão Ordinária de 27 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 28 de fevereiro de 2018. 

  

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 
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